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Preleitura Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

"AQUI TAMBÉM SE TRABALHA" 

DiECRETO N° 021/69. 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais', e tendo em vista 
o disposto no Art. 4°, II, da Lei 061/68, de confor 
midade com os Atts. 422 e 432 da Lei Federal 4320/64, - 

DECRETA: 

Art. 1° 	Fida aberto no corrente exercício financeiro de 1.969, o Crédito Adi- 
cional Suplementar do valôr de N. 340.000,00 (trezentos e quarenta' 
mil cruzeiros novos), destinado ao refOrço das seguintes verbas orça- 

mentárias: 	 - 

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES. 
Serviço de Combate at Erosão e Pavimentação. 

4.0.0.0-94 DESPESAS DE CAPITAL? 
4.1.0.0-94 Investimentos, 
4,1.1.0-94 Obras Públicas. 

Meios...fios e sarjetas.. 	 N4. 80.000,00 , 

Asfaltamento:.........  	14$.260.000,00 

TOTAL 	 N4.340.000,00 

Art. 22 	Como recurso fica cancelada parcialmente a seguinte verba orçamentária: 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS E INDUSTRIAIS. 
Seter de Agua e Esgotos. 

4.0.0.0-91 DESPESAS DE CAPITAL. 
4.1.0.0-91 Investimentos. 
4.1.1.0-91 Obras Públicas. 	 Wn.340.000,00 

Art. 32  - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicaçao. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, AOS 20 DIAS 
DO MES DE DEZEMBRO DE 1.969. 
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